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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 1.373, DE 22 DE JULHO DE 2020.
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir em sua Contadoria, Crédito Adicional 
Especial, destinados a empenhar (custear) despesas 
com Enfrentamento do novo Covid-19 – Demanda 
2020.33.19753, conforme a seguinte classificação 
orçamentária:
1				    Prefeitura Municipal de Magda

02				    Executivo Municipal

02.07				    Departamento de Saúde e 
Saneamento

02.07.01			   Fundo Municipal de Saúde

10				    Saúde

10.301				    Atenção Básica

10.301.0011			   Prevenção à Doenças

10.301.0011.1075.0000	 Enfrentamento do novo Covid-19 – 
Demanda 2020.33.19753

3.3.90.30.00     Material de Consumo........................................ R$ 
40.000,00

3.3.90.39.00     Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 
10.000,00

(Código de Aplicação 312-006)

Total do Crédito Adicional 
Especial.................................................................R$ 50.000,00

Art.. 2º - Para cobertura do Credito Adicional Especial, 
de que trata o artigo anterior, fica a contadoria da Prefeitura 
Municipal autorizada a utilizar o excesso de arrecadação 
que será provocado com o recebimento da Secretaria de 
Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de 

Saúde, no valor de R$ 50.000,00.

Art. 3º - Fica autorizada através da presente Lei a 
inclusão deste programa e atividades no PPA e LDO, do 
exercício financeiro de 2020.

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MAGDA, 22 DE JULHO DE 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.374, DE 22 DE JULHO DE 2020.
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir em sua Contadoria, Crédito Adicional 
Especial, destinados a empenhar (custear) despesas 
com Enfrentamento do novo Covid-19 – Demanda 
2020.122.19717, conforme a seguinte classificação 
orçamentária:
1				    Prefeitura Municipal de Magda

02				    Executivo Municipal

02.07				    Departamento de Saúde e 
Saneamento

02.07.01			   Fundo Municipal de Saúde

10				    Saúde

10.301				    Atenção Básica

10.301.0011			   Prevenção à Doenças

10.301.0011.1074.0000         Enfrentamento do novo Covid-19 – 
Demanda 2020.122.19717

3.3.90.30.00     Material de Consumo........................................ R$ 
40.000,00

3.3.90.39.00     Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 
10.000,00

(Código de Aplicação 312-007)

Total do Crédito Adicional 
Especial.................................................................R$ 50.000,00
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Art.. 2º - Para cobertura do Credito Adicional Especial, 
de que trata o artigo anterior, fica a contadoria da Prefeitura 
Municipal autorizada a utilizar o excesso de arrecadação 
que será provocado com o recebimento da Secretaria de 
Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de 
Saúde, no valor de R$ 50.000,00.

Art. 3º - Fica autorizada através da presente Lei a 
inclusão deste programa e atividades no PPA e LDO, do 
exercício financeiro de 2020.

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MAGDA, 22 DE JULHO DE 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.375, DE 22 DE JULHO DE 2020.
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir em sua Contadoria, Crédito Adicional Especial, 
destinados a empenhar (custear) despesas com 
Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social 
Básica para Ações de Combate ao COVID-19 conforme a 
seguinte classificação orçamentária:
1				    Prefeitura Municipal de Magda

02				    Executivo Municipal

02.06				    Departamento Municipal de 
Assistência Social

02.06.01			   Fundo Municipal de Assistência Social

08				    Assistência Social

08.244			               Assistência Comunitária

08.244.0008.			   Assistência Social

08.244.0008.1073.000	 Incremento Temporário ao Bloco da 
Proteção Social Básica para Ações de Combate ao COVID-19

3.3.90.30.00     Material de Consumo........................................ R$ 
16.312,49

3.3.90.39.00     Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 
16.312,48

4.4.90.52.00     Equipamento e Material Permanente...................RS 
75.000,00

(Código de Aplicação 312-008)

Total do Crédito Adicional 
Especial.................................................................R$107.624,97

Art.. 2º - Para cobertura do Credito Adicional Especial, 
de que trata o artigo anterior, fica a contadoria da Prefeitura 
Municipal autorizada a utilizar o excesso de arrecadação 
que será provocado com o recebimento do Ministério do 
Desenvolvimento Social no valor de R$ 107.624,97:

Art. 3º - Fica autorizada através da presente Lei a 
inclusão deste programa e atividades no PPA e LDO, do 
exercício financeiro de 2020.

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MAGDA, 22 DE JULHO DE 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.376, DE 22 DE JULHO DE 2020.
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir em sua Contadoria, Crédito Adicional Suplementar, 
destinados a empenhar (custear) despesas com Ações 
do COVID-19 no SUAS para EPI - Portaria 369 , conforme 
a seguinte classificação orçamentária:
1				    Prefeitura Municipal de Magda

02				    Executivo Municipal

02.06				    Departamento Municipal de 
Assistência Social

02.06.01			   Fundo Municipal de Assistência Social

08				    Assistência Social

08.244			               Assistência Comunitária
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08.244.0008.			   Assistência Social

08.244.0008.1069.000	 Ações do COVID-19 no SUAS para EPI - 
Portaria 369

3.3.90.30.00   Material de Consumo..........................R$ 4.200,00

(Código de Aplicação 312-003)

Total do Crédito Adicional 
Especial.................................................................R$4.200,00

Art.. 2º - Para cobertura do Credito Adicional 
Suplementar, de que trata o artigo anterior, fica a 
contadoria da Prefeitura Municipal autorizada a utilizar 
o excesso de arrecadação que será provocado com o 
recebimento do Ministério do Desenvolvimento Social no 
valor de R$ 4.200,00:

Art. 3º - Fica autorizada através da presente Lei a 
inclusão deste programa e atividades no PPA e LDO, do 
exercício financeiro de 2020.

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MAGDA, 22 DE JULHO DE 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.377, DE 22 DE JULHO DE 2020.
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir em sua Contadoria, Crédito Adicional Suplementar, 
destinados a empenhar (custear) despesas com Ações 
ao Combate do Corona Vírus (Covid-19), Rec. Federal, 
conforme a seguinte classificação orçamentária:
1				    Prefeitura Municipal de Magda

02				    Executivo Municipal

02.07				    Departamento de Saúde e 
Saneamento

02.07.01			   Fundo Municipal de Saúde

10				    Saúde

10.301				    Atenção Básica

10.301.0011			   Prevenção à  Doenças

10.301.0011.2080.0000	 Ações ao Combate do Corona Vírus 
(Covid-19), Rec. Federal

3.3.90.30.00         Material de Consumo. R$ .........................................
R$ 40.000,00

3.3.90.39.00         Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica......... 
R$ 10.000,00

(Código de aplicação 312-002)

Total do Crédito Adicional 
Especial.................................................................R$ 50.000,00

Art.. 2º - Para cobertura do Credito Adicional 
Suplementar, de que trata o artigo anterior, fica a 
contadoria da Prefeitura Municipal autorizada a utilizar 
o excesso de arrecadação que será provocado com o 
recebimento do Fundo Nacional de Saúde no valor de R$ 
50.000,00:

Art. 3º - Fica autorizada através da presente Lei a 
inclusão deste programa e atividades no PPA e LDO, do 
exercício financeiro de 2020.

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MAGDA, 22 DE JULHO DE 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

Decretos

DECRETO Nº 2.180, DE 14 DE JULHO DE 2020.
(Dispõe sobre a composição, 
nomeação e posse dos membros 
do Conselho Municipal de Saúde 
do Município de Magda, conforme 
especifica).

ROBINSON CASSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1º- O Conselho Municipal de Saúde - CMS-
, conforme disposto na Lei Municipal n.º 575, de 15 de 
outubro de 2004, terá a seguinte composição:
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REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:

Titular:    Ivan José Peria;

Suplente: Fabrício Clemente;

REPRESENTANTES PRESTADORES DA SAÚDE

Titular:    Maísa Renata Tardioli;

Suplente: Rosângela Pereira da Silva;

REPRESENTANTES DOS  TRABALHADORES DA ÁREA DA SAÚDE

Titulares:

1.	 Josimara Aparecida Sant’Ana;

2.	 Ana Paula Laverde Alvarenga;

Suplentes:

1.	 Natália Cristina Alves Floriano;

2.	 Gilberto Barbosa de Oliveira.

REPRESENTANTES DOS USÚARIOS DA SOCIEDADE CIVIL:

Titulares:

1- Silvania de Paula Ribeiro

2- Flávia Alessandra da Silva Santos

3- Rosenir Aparecida Alves Dourado

4- Elaine Cristina Savério de Araújo

Suplentes:

1- Cleusa Alves dos Santos;

2- Patrícia Caruso Dourado;

3- Wiliam Carlos Campos Domiciano;

4-. Marcia Cristina Dourado de Oliveira

ARTIGO 2º  - Ficam nomeados e empossados os 
conselheiros acima referidos.

ARTIGO 3º - O Conselho Municipal de Saúde será 
presidido pelo membro Ivan José Peria, eleito entre os 8 
(oito) membros titulares.

ARTIGO 4º   -  Os membros do conselho municipal de 
saúde não serão remunerados pelos serviços prestados, 
sendo considerados relevantes.

ARTIGO 5º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto n.º 2.082, de 19 de Julho de 
2019.

Prefeitura Municipal de Magda, 14 de Julho de 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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Portarias
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